
Despacho

Considerando o disposto no item 3.1.1.6 do Manual do Processo de Contratações do TRE/RN, aprovado por
meio da Portaria nº 11/2021 – GP:

1. Aprovo o Documento de Oficialização de Demanda (DOD Administrativo), à fl. 2, tendo em vista a
previsão na Proposta Orçamentária 2023, e no Plano de Contratações Anual 2023 - versão 1.0 (código da
demanda: MAT.POO_23. );04

2. Designo a equipe de Planejamento da Contratação, composta pelos servidores: ADRIANO FERNANDES -
Integrante demandante titular; CARLOS MONTEIRO MELO e ANTONIA ELIANA NOGUEIRA RÊGO -

e Integrantes demandantes substitutos, todos lotados na SEMAT/COLIC, ARTUR NASCIMENTO
 - Integrante Técnico, lotado na /COADI, que ficará responsável pelaNASCIMENTO DA COSTA SEMAN

elaboração  Termo de Referência, observando-se o fluxo das atividades a partir do item 5.1.1.3 do Manualdo
em referência;

3. Determino que o planejamento da presente contratação seja finalizado o quanto antes, em razão do prazo
;para publicação dos editais de licitação com base na Lei nº 8.666/1993

4. Ressalto que não há necessidade de indicação de Integrante Administrativo, em virtude do disposto no
art. 6º, § 3º, da Portaria acima mencionada.

5. Dispenso a elaboração dos Estudos Preliminares e do Gerenciamento de Riscos, de acordo com o Art. 4º,
§ 2º, alínea “a” da Portaria acima mencionada.

6. Dê-se ciência à COADI e à COLIC a fim de coordenarem a presente demanda junto à SEMAT/COLIC

e à SEMAN/COADI, dada a especificidade do objeto e critérios técnicos a ele atribuídos, no sentido

de viabilizar as providências nas respectivas áreas de atuação, demandante e técnica, na forma do

que prevê o Plano de Contratações Anual 2023 - versão 1.0.

7. Dê-se ciência, também, aos servidores designados para compor a equipe de planejamento, e, em
seguida, encaminhe-se à unidade demandante para iniciar os trabalhos por parte da Equipe de
Planejamento, consoante assinalado no item 6.
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5. Dispenso a elaboração dos Estudos Preliminares e do Gerenciamento de Riscos, de acordo com o Art. 4º,
§ 2º, alínea “a” da Portaria acima mencionada.


